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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 033/98 

"DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE ÁREA DE EX
PANSÃO URBANA, ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

ANTÔNIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 
Faz Saber, que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo l°) Fica declarada "zona de expansão urbana", a área localizada no Bairro 
dos Coqueiros, neste Município, cujos limites são os constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Artigo 2º) As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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M E M O R I A L D E S C R I T 

Refere-se o presente memorial ao levanta me n

to planimétrico, levado a efeito em uma gleba de terra c om a f i

. na 1 idade de · detarminac;~o dos seus 1 imites, r-especti vas ar i e n ta
ç~es · e · c~lculos da área abrangida pela poligonal. 

O 1 evan tamen to ·foi e>1ecu tado c om t.E? odn 1 t t o 

«2.UIHO» , · sendo os cálculos ft'Íetuados em calculi-\tlc11·· e:1. <1~·11::. ',~l.. ET' r r-·hr:: 

KARD», tipo HP~15C, pelo método das coordenadas dos v ó rtices d a 
poligonal. · • 

Froprietária 

Localizaç~o 

... Area 

: F'REFE l TURA DO MUNI C I F' I O DE hl\lF:tiTUE!i.) 

: Bairro dos Coqueiros - Anqatuba - SP. 

: 84.781,04 m: ou 8!14781 ha ou aind~ 

3!150 alqueires. ! ' 

Segue-se .a descriç~o dos alinhamentos~ rumos 

e distâncias:- O referido levantafüento inicia-se pelo marco MF· , 

segui;,do rumo 56° 56' 15 11 NW !' numa distância de 66, OOm, até a e s t~.

ca nQ 01 !' . ande def 1 ete 24 º 54 · 08 11 à esquerd..-,, s eguindo ,~umo 

81º50 '23"NW!I. numa distância de 54,00m, c;lté a estaca nQ ú 2 . Li .:. 

estaca de ! marco MP até a estaca nQ 02, o ter~eno faz di v isas o o r 

~lambrado, ' com terras do Sr. FRANCISCO EDSON ABDELNUR RODRIGUES. 

Na .. _estaca nQ ú2, onde def 1 ete 40° 01' 22" à esqLterdi-\ ~ seguindo ru

ma . ,. 5~•09 • J.S"SW, numa · distância de :19,98rn, até e, estaca nQ ú~~::. 
onde · e;egue sem def le ►:~o~ no mesmo ruma, numa distJ nc i e-; de 

: 26,. 37m,, ' -~té · a estaF nQ 04. Da estaca nQ 02 até a estaca n!;,2 u ,:1. o 

ter,:-eno faz divisas por cerca de arame farpado, com ter-r-as, cio:; 

Srs·_~ .. -_' ~_LIZABE!H . DE MORAES FERREIRA ANDRAD~ e IRM1-"IOS. Na estaca n .g 

.04, .··:·: ·ande ' deflete 119°11'37" à direita~ ;.;egLlindo rumci 

02~40'08''NW. ·' numa distância de r-16.95m. até a est i.-\ ca nQ 05. o nc.te . ' . ( . .. . . . 
de_fl_ete . . 51°30'10" à esquerda, seguindo rvmc> :14"10 ' .lB"NllJ. nuin-::\ 

distância .· de 57,99m, até a estaca nQ 06, onde deflf•i te 2 0 °T::-: · u2 " 

à .direita, -seguindo rumo 33º38'16 11 1\!W, numa distàn c. i.a da 1El7 ~9im~ 

. . até a est'aca nQ 07, onde deflete 18°12'34" à clin1 .i.t a , it-,; e91.lindo 

. rumo · 15•25·' 42 11 1-JW~ numa distância de 240,úúm~ até ci:\ estc.,ca n P 08. 

Da estaca nQ ú4 i:\té a estaca nQ 08, o ter-r-eno ·faz tH v i s ,:,~·;; prw 

rumo P com terras cJo Sr. JOSÉ RAMOS DO PRADO. Na ~:~s t a c:a r, Ç~ úE . 

onde deflete 138°25' 58" à direita, segL1.indo r .. umci ~)6º ~w · 1-14 11 SE. 

numa distância de 10i',89m, até a estaca nQ ü9, cmd•2 ·c1 rd lel:.e 

10.~.03'06 11 ·à direita, seguirdo rumo 46°56' ~58 11 SE~ nu,na di s t ,.\ nc:i.:-\ 

.- ... :. da/ 73,99m, até ti\ estaca nQ,l'' .. 1ú, onde : deflete 04•~1(J ' (11) " ~\ di r-r-üt1;,, 

segui ndo . ,rumo 41º58'38 11 SE, numa distlincic\ de 147!.,99111. ató a er. 

taca ., nQ 11, onde deflete 01º29' 59" à esquerda~ segu.indc, rllllll"'l 

43º28'37"SE, numa distância de 69,77m, até a e s tac:a n D 1 2~ cinde 

deflete 13º11'07" à esquerda, seguindo rumo 5óº 3 9 '44" SE . nund -
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dist~ncia de 189,99m, até a estaca nQ 13. Da estaca nQ 08 dté ' a 

estaca n ·Q 13, o terreno faz divisas por cerca de arame ·farpado , 

com a RODOVIA RAPOSO TAVARES SP-270. Na estaca n• 13 , onde de

flete B:P3O'26" à direita, seguindo rumo 20•~1O'42"SW, numa d is

ti~ncia de 59~95m, até a estaca nQ 14, onde deflete 2 0• 13' 3 9" ti 

esq~erda~ seguindo rumo 08º37 ' 03"5W, numa distância de 96, 9 611,, 

até - a estaca de marco MP, fechando-se assim a poligonal c:1ci ma 

descrita. Da estaca nQ 13 até a estaca de marco MP. o terreno 
faz divisc3s através de uma servid~o de passagem, com terr a s do 

Sr. JOSÉ RAMOS DO PRADO 
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Rua M:alnr Dnrnlrra ria 

Angatuba, 27 de fevereiro de 1.993 
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